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PREFEITURA DE GUARUTHOS
SECREIARIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE COTABORAÇÃO N'OOll24/2021-SESE - RPP

PROCESSO No:. 1 8.325 / 2O2l

OBJETO: "A coloboroçÕo técnico e finonceiro visondo disciplinor os esforços conjuntos o serem

reolizodos pelo Município e pelo lnsliiuiçÕo, poro o desenvôlvimento complemenlor do educoçÕo
público e groluiio preslodo pelo Rede Municipol dê Guorulhos, no modolidode "EducoçÕo Bósico /
EducoçÕo lnfontil - Creche", no Unidode si'to o Avenido SÕo Luiz, 152 - Vilo Rosólio - CNPJ

07.393.012/0002-53.
AÍendimenÍo de educondos no Modolidode EducoÇÕo Bósico / EducoçÕo lnfonlil - Creche,
totolizondo I l8 vogos, sendo 7? vogos de berÇório I e/ou ll e 3, vogos de moternol.

PARTES: o MuNlcíPlo DE GuARUtHos, por intermédio do Secrelorio de EducoÇÕo, dorovonte
designodo SE, neste oio represenlodo pelo Senhôr Secrelório de EducoÇôo Alex Viterole, consignodo
nos termos do Portorio n" 235412O21-GP de 0ó dê julho de 202) e o En'tidode ASSOCIACÃO
A§S|§TENCIAL E CUITURAI TARSILA DO AMARAI. locolizodo no Ruo lnicineo, 349 - Cidode Serodio. -
CEP: 07150-080, Município de Guorulhos/sP, C.N.P.J. n' 07.393.012/0001-22. doÍovonle designodo
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por mêiô dô sêu reprêsêntonte legol Sr. (o) Johnny Wogner de Olivêiro,
Assistente Adminislrolivo, Rg n' 46.07 6.837 -2 e CPF n" 373.295.977-01, residente e domiciliodo à Ruo

lnicineo, 349 - Cidode Seródio - Guorulhos / SP CEP 071 50-080 oo finol quolificodos, ossinom o presenie
termo, medionle os seguintes clóusulos e condições, nos Termos do Porlorio 52/2019-SE, de l4 de
outubro de 2019, com os fuluros olleroÇÕes que se fizerem necessórios.

CIÁUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente porcerlo destino-se oo otendimento de crionÇos no foixo elório de o1é 3 onos e I I meses
por meio de unidodes escolores, segundo os diretrizes lécnicos do Secretorio de Educoçôo e de
ocordo com o Plono de Trobolho oprôvÕdô, porte lntegronle dêsle termo.
l.l. O otendimenio seró inleirqmente grotuilo poro o usuório.
1.2. O Plono de Írobolho poderó ser reformulodo o quolquer tempo, por solicitoÇÕo de quolquer umo
dos portes, desde que os olieroçÕes ocorrom por mútuo ossentimenÍo, bem como nôo olterem o
objelo desto porcer;o, sendo devídomenle justificodo pelos portes o necessidode de olleroÇÕo.

CLÁUSUtA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1- A presente porcerio vigororó o portir do dolo de suo celebroçõo pelo prozo móximo de Os(cinco)
onos, conforme legisloçôo pêrlinenle.
2.2- Decoíridos os prozos estobelecidos no coput desto clóusulo e pêrsistindo o inleresse e
conveniêncio de ombos os porles, deveró ser celebrodo novo Termo de ColoboroçÕo, justificondo o
eventuol dispenso de chomomento público.
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C[ÁUSutA TERcEIRA - DAs UNIDADEs EscoI.AREs
A ORGANIZAÇÃO monteró em funcionomenlo umo unidode escolor com os seguinles corocÍerísÍicos:
3.1. NOME: ASSOCTAÇÂO ASSTSTENCTAL E CULTURAT TARSTLA DO AMARAL.
3.2. ENDEREçO: Avenido Sõo Luiz, 152 - Vilo Rosótio - Guoruthos/SP.
3.3. ATENDIMENÍO No ll8 CRIANÇAS (corgo horório de l0 (DEZ) horos diórios).
3.4. MODAIIDADE DE ATENDIMENTO: Educoçoo Bósico / EducoÇôo tnfontÍl- Creche.
3.5. tArXA ErÁRrA: AÍÉ 3 lrRÊS) ANOS E I I MESES.

3.ó- VATOR DO "PER CAPITA": R$ ó45,98 (seiscentos e quorenlo ê cinco reois e novento e oiio ceniovos), por
vogo, ocrescido de R$ 245,00 {duzentos e quorento e cinco reois) por crionço olendido em berçório I e/ou
lt.

3.7. VAIOR MENSAI: R$ 95.580,64 (novenio e cinco mil, quinhentos e oitenÍo reois e sessenlo e quo'iro
centovos).
3.8. VAT.OR PARA rMpr.ANrAçÀO DA UNTDADE ESCOTAR: Rg O.OO

3.?. VATOR MENSAT DO ACRÉSC|MO PARA CUSTEAR tOCAçÂO E tpTU R$ 5.350,00 {cinco mit trezenlos e
cinquento reois) (em PARCELAS).

3.'10. VAIOR DO REPASSE QUADRIMESTRAT: R$ 382.322,5ó (trezentos e oitento e dois mil, trezeniôs e vinÍe e
dois reois e clnquenlo e seis cêntovos).
3.1l. VALOR DO REPASSE QUADRIMESÍRAI (Llberodo êm Moio e Setembro - conÍoÍmê orl.2r, porógroÍo único
do PoÍloÍio no 52l201r-SE - com ocréscimo de 50% do voloÍ coÍÍespondenle o 0l mês): R§ 430.112,88

Íquotrocentos e lrinto mil, cenlo e doze reois ê oitento e oilo centovos), sendo o contido dentro desie voior:
R$ 382.322,5ó {trezentos e oilenlo e dois mil, trêzentos e vinte e dois reois e cinquenio e seis centovos)
- corespondente oo subsídio poro monulenÇÕo dÕ unidode escolor e RS 47.790,32 (quorenÍo e sele mil,
seiecentos e novento reois e trinto e dois centovos), ossim distribuídos: 2O7" poro oquisiçôo de bens
permonentes correspondenle o R§ 9.550,06 (nove mil, quinhentos e cinquento e oito rêois e seis cenfovos)
eodiferençocoÍrespondenleoR§38.232,2ô(trintoeoitomil,duzentosetrintoedoisreoisevinteeseis
centovos) poro demois conforme quodro oboixo:

3.12. VAIOR DO TERMO DE COTABORAçÀO: R$ ó.533./41.ó0 (seis milhóes, quinhenios e lrinlo e três mil, setecentos
e quorenlo e um reois e sessenlo cenlovos).
s.rs. DoTAÇÃo oRÇar ENrÁRtA:
Os recursos finonceiros encontrom respoldo no orÇqmento anuol, nos lermos confirmodos pelo Ordenodor do
Despeso, onerondo os 5eguinles dotoÇões orçomentórios:

N. 081 0. I 23ó500052.032.0 r .2r 00000.335043.005
N. 08 r0. r 23ó500052.032.0r .2 r 00000.445042.005

3.',I3.1 - DADOS BANCÁR|OS:
05 recursos finonceiros destinodos à execuçôo do objelo desle Termo de Coloboroçôo 5erôo liberodos o crédiio
de conio especifico, em nome do entidode porceiro e vinculodo oo presenle instrumenlo, devendo ser

movimentodo somente poro pogomenlo dos despêsos previslos no Plono de Trobolho, em conformidode com o
ortigo 53 do Lei Federol n" 13.019/2014, com 05 olleroções do Lei Federol n" 13.204/2015, nôo sendo oceitos
pogomentos em cheques e/ou em espécie, solvo com qulorizoÇôo prévio, quondo demonstrodo o
impossibilidqde físlco, nos lermos do §2" do Art. 53, do Lei Federol n" 13.019/2014, com os olterqçôês do Lei Federol
n' 3.2O4120],5, sem quolquer exceçÕo:

ln3lllulçôo BoncóÍio: Coixo Econômicq Federol
Agênclo 3041 Op. 003

Conlo CoÍÍenle: 00002340-ó
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cúUSUtA QUARIA - DAS COMPEIÊNCIAS-E OBRIGAÇÕES

li 
"...,Um.;J"!H::i?'.:?::i3âo;o.o 

o comissõo de Montoromenro e Ayo[oçôo obietivondo o

monitorãmenlo e o ovolioçoo do objeto do porcerio: 
.

ll. Supervisionor, 1écnico e odministãfiuomtntt' o olendimenlo previsio no lermo de coloboroÇoo' desde o suo

l[?"T.1?il;,-n"tos e Íequisitos necessóÍios oo runcionomento do unidode educocionol;

tV. promover orientoçOo pedogOgicãiáJn,.oãoO.,nOtrotivo relocionodos oo cumpÍimenlo dos metos do Plono

de Trobolho:
v. FoÍnecer poÍ intermédio do Deportomenlo de Alimenioçoo e suprimentos do EducoÇÔo de ocordo com

os podrões, orientoções t t''itil*lt por elo eíobelecidos' gêneros olimêntícios necessÓrios à

olimen'ioçõo dos crionços; 
' ''^ â^( wêrhõç rêoossodos' o cumprimento dos clóusulos do

VI. Acomponhor e fiscolizor o odequodo uso dos verbos repo

eor".rlo 
" 

o execuçÓo do Plono de Trobolho oprovodo;

vll. Emitir Termo de entrego reterente o reloçôo dos bens cedidos pelo secrêtorio de EducoÇôo'

devidomenÍe corocterizodos ã làentiticooos, que seró necessoriomenle onêxodo oo processo

odministrotivo correspondente, Oo q'àf 
"on'tt 

o 
'ecebimenlo 

pelo represenlonle legol do orgonizoÇõo;

vlll. Grovor com clóusulo oe inãtienooitioooe os equipomenlos e motêriois permonentes odquindos com

recursos provênien'tes do porcerio ou fornecidos pelo Secretorio de EducoÇóo;

lX.Emitirrelotóriomensolsobreoq'o'iOoOtOotserviçospreíodospeloOrgonizoçôo'visondoosseguroro
cumprimento do conlido no 

'"l.rno 
de ColoboroçÔo e no Plono de Trobolho' com ênfose nos metos e

;],il::T'#::?::: odoÇoo de providêncios necessórios, no coso de consroroçÕo de inesuroridodes;

Xl. Emiiir porecer lécnico ton"r'i'i'o poro celebroçoo/odilomento do porcerio medionte o onólise e

reguloridode de iodo o documãnúçoo exigioo e otendimento às disposiÇÔes legois vigenles'

Xll. Avolior o cuslo locoticio, quãnOo o repoise iombem servir poro esle fim' veÍificondo o compo'libilidode

do volor do locoçõo com t' ãiãi"t " 
i"áites proticodos no meÍcodo' de ocordo com o regiõo' sem

ãLllirã aã .r."i,joii outros eteÀentos que sejom entendidos como pertinentes;

x t. Assumir ou Íronrr.n,. o ,.rponrãüiáJãã óén "*".rÇoo 
do objeio. no coso de porolisoÇõo' de modÔ o

evitor suo descontinuidode'

4.2. ComPele à Orgonizoçtio:
l. presioÍ o.tendimento de ocorào com o plono de Trobolho opresentodo e oprovodo ê oplicor os recursos

finonceirosexclusirorn"nt.no..,rnprimenlodoseuobjeto,nóoseodmiiindoquolquerdesviodefinolidode;
ll. Proporcionor condiçOes Oe oceso Ô populoçõo' sem discriminoÇõo de nenhumo noluÍêzo;

lll. Efeluor obrigotoriomente, ;;; tt funçÕes-de coróter permonente' o controtoÇÔo de pessool pelo

regimecelelislo,olen'tondo-seoquolificoÇÓoequontidode§uficienleàprestoçôodootendimênto'de
ocordo com quodro de Recursos Humonos opresenlodo no plono de trobolho olém dos orienloÇões

téCnicosdoseCretoriodeEdUCoÇôocomprometendo.seocumprirolegisloÇôovigenle,emespeciolo
trobolhisto e Previdenciório;
lv.Procederoogerenciqmentoodministrotivo,finonceirodosrecursosrecebidos,inclusivenoquediz
respêi'io Õs despesos de cusleio, investimento e de pessool;

v. Monler Recursos Humonos, moteriois' equipomentos e serviÇos odequodos e compoiÍveis' visondo o

otendimenio, objeto desto porcerio, bem como olconçor os me'fos pÍoposlos no Plono de Trobolho' no

conformidode do legisloçôo vigente;

vl. Arcor com os despesos deconenles dê:

- Pogomen'to do oluguel, encorgos, impostos e toxos que possom incidir sobre o imóvel' quondo for o coso:

- Coberiuro de gostos com reformo e omplioções' quondo for o coso;

- Complementoçõo de eventuois despesos que ullropossem o volor do "per copilo" fixodo;

Vll. Goronlir oos usuÓrios, funcionÓrios e comunidode o ocesso às informoções coniidos no Plono de

Írobolho e no Termo de colooároçóo, de formo o subsidioÍ o ovolioÇôo do olendimenlo presiodo;
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vlll. Monler, pelo prozo de lo (dez) onos, registro dos provos de oplicoçôo dos recursos, ossim como notos

fiscois e demois demonstrolivos dos despesos, os quois permonecerôo à disposiçôo dos Órgôos pÚblicos

compêtentes poro suo eventuol opÍesentoÇÓo quondo soliciiodo;

lx. PresÍor contos dos verbos repossodos nos prozos estobelecidos nos clóusulos específico§;

x. Eniregor, nos prozos estobelecidos pelo secrelorio de EducoÇÓo, informoçoes, relotórios e documenlos

solicitodos poro goÍonlir o otendimenlo, ocomponhomento e ovolioÇÔo do porcerio;

xl. AtendeÍ às orienloçôes previslos pelo secretorio de EducoÇôo, quonlo oos procedimenios poro oferio

às crionÇos de olimentoÇôo equilibrodo e soudÓvel:

xll. Cumprir o ColendÓrio Escolor publicodo onuolmenie em Diório Oficiol do Município;

xlll. confeccionor o ploco com os informoções do porcerjo firmodo, de ocordo com os orientoÇões do

Secretorio de EducoçÔo e colocor em locol visível e fronlol no unidode escolor;

XlV.Fozerconsioremtodosossuospublicoções,emseusítionointernel'cosomonienho'emsuosede
sociol, nos moleriois promocionois e de divulgoçõo de suos otividodes e eventos do unidode escolor,

informoções sobrê o Porcerio celebrodo com o Secrelorio de EdL'']coÇÕo;

xv. comunicoÍ o secretorio de EducoÇÕo lodo e quolquer olteroÇôo ocorrido em seu E§totuto, mudonÇos

no diretorio ou substiluiçôo de seus membros; mudonço de endereÇo e demois olteroçõês relevonles poro

porcerio;
XVl. Absler-se do uso dos recursos finonceiros repossodos pelo Secreforio de EducoçÕo poro outros fins que

nôo os previstos, nem especificodos no Plono de Trobolho oprovodo;

XVll. Zelor e monter o pÍédio, os equipomentos e os moteriois em condiçôes de higiene, seguronÇo e uso'

de formo o osseguror o quolidode do olendimento;

xvlll. zelor pelo mobiliório e imóvel próprio municipol, quondo for o coso, mon'tendo-os em condiÇÕes

odequodos de uso e funcionomenlo, Íesponsobilizondo-se pelo monulençoo, reporos e reposiçÕo;

xlx,GoroniiropogomentodosconlosreferentesàsconCessionÓriosdeserviçoSpÚblicos,Comrecursosdo
porcerio, conforme pÍevisto no Plono dê Trobolho;

xx.Responsobilizor-sepeloinsloloÇôodelinhotelefônicoeocessoàinierneinounidodeêscoloÍ;
xxl. Devolver, oo iérmino do porcerio, lodos os bens móveis pÚblicos municipois que se encontrem em seu

poder, ossumindo, o representonte legol do OrgonizoÇÔo, o condiÇÕo de FIEL DEPOSITÁRlO destês;

XXll. ResponsobilizoÊse peto pogománto dê encÕrgos trobolhistos, previdenciórios, fiscois e comerciois

relocionodos à execuçÔo do objeto previsto no termo de coloboroçôo, noo implicondo respon§obilidode

solidório ou sub§idiório do odminiíroÇóo pÚblico;

xxlll. Recolher mensolmenie, no mín imo, 21 ,577" sobre o lotoldOs despesos mensois com recursos humonos,

o tílulo de provisoo/fundo de reservo em conto pouponço especÍfico' com intuilo de osseguror

pogomenlos referentes oo 13o solÓrio, à remuneroçÓo de férios onuois ocrescidos de 1/3 e oos encorgos'

férios e 13" solórios oriundos de rescisões lrobolhislos'

xxlv. Resti.luir, oo finol do porcerio, o soldo finonceiro nÕo utilizodo de todos os verbos Íepossodos' inclusive

soldo do fundo de reservo oludido no inciso onlerior'

xxv.GorontirolivreocessodosogentesdoodministroçÕopÚblico,docontrolelnternoedoTribunolde
Contos corÍespondenle oos processos, oos documentos e os informoções relocionodos oo Têrmo de

Coloboroçôo, bem como oos locois de execuçôo do objeto'

4-2.1. Ouondo se .trotor de celebroçôo de porcerio em conlinuidode o soldo finonceiro serÓ tronsferido poro

o novo porcerio.
4.2.2. As unidodes escolores do rede porceiro poderôo odquirir bens permonenies com os verbos

repossodos, coso em que esses bens deverõo ser objeto de dooçõo e incorpoÍoçõo à Secretorio de

EducoÇôo, no ocosiÕo do prestoçôo de conlos porciol' sob peno de desconto do volor do bem nôo

incorporodo.
4.2.3- e OrgonizoÇôo devêró opresentor onuolmentê o lnventório de Bens Permonentes odquiridos com

rêcursos do porcerio.

fuv
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CIÁUSUtA QUINTA. DO TUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESCOTAR
As unidodes escolores deverôo prestor olendimento por um per'rodo de 5 (cinco) dios por
semono, de segundo o sexlo-feiro, com corgo horório diorio de oié l0 (dez) horos, sendo que os
horórios de início e iermino deverÕo coincidir com o proticodo pelo Rede Próprio do Município,
ou se.io, dos Z:00h os l8:00h.

CtÁUsUtA sExTA - DAs FÉRIAS e REcEsso EscoTAR
A OrgonizoÇÕo concederó Íériqs e/ou recesso oos profissionois dos unidodes escolores

conÍorme especificodo no colendório onuol de olividodes o ser publicodo periodicomente pelo
Secretorio de Educoçôo, com possibilidode de otendimento nos peíodos de .loneiro e .iulho de
ocordo com os necessidodes dos Íomílios, nos moldes do legisloçôo específico.

CIÁUSUtA SÉTIMA. Do "PER CAPITA"
A verbo mensol per copilo deslino-se à coberiuro de despesos descrílos no Plono de Trobolho e

conslonles do Monuol de Cooperoçõo Técnico e Finonceiro poro o Desenvolvimento Complemenlor
do Ensino Público e Grotuito, disponibilizodo no portol (http://oorloleducocoo.quorulhos.sp.oôv.br).
O reposse QUADRIMESTRAL de recursos seró colculodo medionle o multiplicoÇõo do número de
crionços olendidos no trimesÍre pelo volor fixo "per copilo", que seró definido em Portorio especíÍico
do Secrelorio de Educoçõo, publicodo no Diório OÍiciol do Município.
7.1. Poro fins de pogomento, os lronsferêncios de crionços que ocorrerem nos úllimos 5 dios uteis do
mês só surlirÕo seus efeitos, de desligomenlo e moÍrículo, o porlir do l" dio úlil do mês subsequen'te.
7,2. Podeío ser previsto no Plono de Trobolho, ocréscimo no reposse mensol poro fins de custeor os
despesos de locoÇÕo do imóvel onde funciônoró o unidode escolor e o respectivo IPTU, quondo for
o coso.
7.3. O reposse, reÍerente oo ocréscimo poro fins de custodior os despesos de locoçÕo, oconeró em
01é quinze dios úleis do ossino'turo do Têrmo de Coloboroçoo, desde que o Orgonizoçôo opresente
cópio do conlroto de locoçôo devidomente ossinodo, em oté cinco dios.
7.4. Poto o implontoÇÕo do unidode escolor, ocorreró um reposse iniciol, no prozo de oté I 5 dios úlêis
o conlor do doto do ossinoluro do 'termo de coloboroçÕo.
7.5. É vedodo o ulilizoçÕo do reposse iniciol poro despesos com odêquoçõo do imóvel uiilizodo poro
o funcionomento do unidode escolor.
7.ó. Os reposses rêferen'tes oos meses de MAIO e SETEMBRO serõo ocrescidos de 50% do volor mensol
êslobelecido no termo de coloboroÇÕo e deverõo ser goslos de ocordo com o previsto no porógrofo
único do ortigo 29 do Portorio 52/2019-SE, de I 4 de ouÍubro de 2019, com os Íuluros olteroÇões que
se fizerem necessórios.

CúusuIA oITAvA - Do PAGAMENTo
O reposse quodrimeslrol ocorreró nos teÍmos previstos nos ortigos 29 o 32 do Portorio 5212019-SE, de
l4 de outubro de 2019, com os futuros olieroções que se fizerem necessórios.

CTÁUSUTA NONA - DOS DESCONIOS
DeverÕo ser desconlodos:
o) os soldos remonescenles nõo goslos no ono civil, em que nôo hojo ouiorizoçõo êspêciÍico poro
suo uÍilizoçÕo no exercício subsequente;
b) os despesos côm Recuísos Humonos, nos cosos em que nÕo estejo em conformidode com o
proposto no Plono de Trobolho, respeilodo o prozo de 45 (quorento e cinco) dios poro o novo
controloçõo;
c) o volor conespondenle à suspensôo do olendimento nÕo justificodo pelo OrgonizoÇÕo Porceiro;
d) volores relocionodôs o metos e resultodos descumpridos, opós esgotodos os prozos de notificoÇôes.

+\4
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CtÁU§uI.A DÉCIMA - Do ADITAMENTo
Por ocordo entre os portes, o termo de coloboroÇÕo poderó ser Õditodo nos iermos do Artigo 37 do
Porlorio 52/2019-SE, de l4 de outubro de 2019, com os Íuluros olteroÇÕes que se fizerem necessórios.
10.1. Nos cosos de pedido de oditomen'to do lermo de coloboroÇoo, deveró ser opresentodo o
documentoçÕo comprobotório e pertinente oo motivo do oditomenlo, bem como ôs respectivos
ojustes oo Plono de Trobolho, devendo o processo ser instruído com o prôposlo de oditomen.to do
Orgonizoçõo, dirigido à SecÍetorio de EducoÇõo, nos termos do Artigo 3Z do portorio S212O19-SE, de
l4 de outubro de 2019, com os futuros olteroções que se Íizerem necessóriqs.

c[Áusur.A DÉctMA pRtMEtRA - GEsTÃo, MoNtToRAMENTo E AvAUAÇÃo
As oÇÕes de moníloromento e ovolioÇôo do porcerio, de responsobilidode do secre'torio de
EducoÇôo, nos lermos dos oriigos 3? o 48 do portoio S2/2019-SE, de t4 de outubro de 2019, com os
futuros olteroções que se fizerem necessórios, visom à quolidode do olendimento às crionços e o
correlo execuçÕo dos recursos repossodos à orgonizoÇÕo, segundo o plono dê Írobolho opÍovodo e
o lermo de coloboroçÕo.

cTÁUSUtA DÉCIAAA SEGUNDA - PRESTAÇÃo DE coNTAs
A presloÇôo de contos opresenlodo pelo orgonizoçôo deveró conler elemenlos que permitom

oo geslor do porcerio ovolior o ondomento ou concluir que seu ob.ieto Íoi exêcutodo conforme
pocfuodo, com o descriÇÕo pormenorizodo dos olividodes reolizodos e o comprovoÇôo do
olconce dos melos e dos resullodos esperodos, nos lermos dos ortigos 49 o ól do portorio
5212019-SE, de l4 de outubro de 2019, com os futuros olleroçôes que se fizerem necessórios.

I2.I DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAT. QUADRI,IAESTRAT
A orgonizoÇõo porceiro deveró opresenlor o presloçÕo de contos porciol oo lérmino de codo
trimestre do ono, em regime de competêncio, que seró composlo oo menos pelos documentos
previslos no ortigo 53 do Portorio 5212O19-SE, de l4 de ouiubro de 2019, com os futuros olleroções
que se fizerem necessórios.
I - No hípólese de descumprimento de melos e resullodos eslobelecidos no Plono de Trobolho,
o OrgonizoçÕo deveró opresentor relotório de execuÇÕo finonceiro, ossinodo pelo
representonle legol do Orgonizoçôo, com o descriÇÕo deÍolhodo de todos os despesos e
receitos efetivomenle reolizodos no período e suo vinculoçÕo com o execuçôo do objelo,
ocomponhodo do documenloçÕo que comprove o reolizoçôo dessos despesos, tois como
recibos, nolos fiscois, comprovonles de recolhlmenlo de lribuios ou encorgos, etc.
ll - No hipóiese de descumprimenlo porciol de metos ou resultodos fixodos no Plono de Trobolho,
o relotório de execuÇôo finonceiro poderó ser porciol, concernente openos os referidos meÍos
ou resullodos nÕo otingidos, desde que sejo possível segregor os despesos referentes o essos
metos ou resullodos.
12.2- A onólise do Pres'toçôo de contos ocorreró nos lermos dos orligos 55 e 5ó do Portorio
5212O19-SE, de l4 de ouiubro de 2019, com os futuros olleroçÕes que se fizerem necessórios.

ctÁusurA DÉctMA TERCEIRA - pRESTAçÃo DE coNTAs flNAr
A prestoçÔo de Contos Finol ocorreró de ocordo com os orligos 57 o ól do Portorio 5212019-SE,
de I 4 de ouiubro de 2019, com os futuros olteroçÕes que se fizerem necessórios.

#v
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CtÁusutA DÉCIMA QUARTA- DENÚNcIA DA PARCERIA
O termo de coloboroÇôo poderó ser denunciodo, nos termos dos ortigos ó2 o ó7 do Portorio
5212019-SE, de l4 de ouiubro de 201?, com os fuluros olleroÇÕes que se fizerem necessórios.

CLÁUSUTA DÉcIMA QUINTA - IRREGUTARIDADES E sANÇÔEs
Pelo execuçÕo do porcerio em desocordo com o Plono de Trobolho e com os normos Portorio

52l2Ol9-SE, de l4 de oulubro de 2019, com os futuros olteroÇôes que se fizerem necessórios e do
legisloçôo específico, poderôo ser oplicodos à OrgonizoçÕo porceiro, goÍonlido o previo defeso
os sonçôes previstos no ortigo Z3 do Lei Federol n' 13.019, de 2014.
15.1. No oplicoçÕo de penolidodes, serÕo observodos procedimenlos previstos no ortigo ó8 do
Pododo 52l2Ol9-SE, de 14 de outubro de 2Ol?, com os futuros olieroÇÕes que se fizerem
necessórios.

CIÁUSUIA DÉCIAAA sExTA - DAs cUSTAs
A OrgonizoÇÕo fico dispensodo do pogomento do preço concernente à eloboroçÕo e lovroluro
do presente inslrumenlo e eventuois Termos de Adilomenlo em conformidode com o disposto
no legisloÇôo pertinenle.

ctÁusutA oÉonnn sÉilrnn - Do cEsToR Do TERMo DE corABoRAÇÃo
Poro os fins legois, considero-se como outoridodê gestoro do presente Termo de ColoboroÇôo o
Subsecrelório {o) de Educoçôo do Município de Guorulhos.

CTÁUSUIA DÉCIMA oITAVA . Do ToRo

Poro dirimir quoisquer dúvidos, cosos omissos, ou quoisqueÍ questÕes oriundos do presenle Termo
de Coloboroçôo, que nôo possom ser resolvídos pelo medioçÕo odminislrolivo, os portícipes
elegem o Comorco do MunicÍpio de Guorulhos.

E, por eslorem concordes, é lovrodo o presente lnsirumento em 02 (duos) vios de iguol teor, o
quol, lido e ochodo conforme, é ossinodo pelos portes oboixo identificodos sendo umo vio
orquivodo no Divisõo Técnico de Geslôo de Convênios e umo cópio poro o enlidode.

setembro de 2021 .

Alex Vilercle
ório de EducoÇÕo

Amorol
ol Torsilo doAssocioçôo
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E
DE NOTTFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/T,OMENTO

OnCÃOnNftoeOe fÚef-tCO 1e): Município de Guarulhos/Secretaria da Educação

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIR A: Associeção Assisíencial e Cultural
Tarsila do Amaral

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N. (DE ORIGEM): 001121/2021-SESE-R??

OBJETO: Colaboraçõo Técnica e Financeíra visando disciplinar os esforços conjuntos a serem
realizados pelo Município e pela Instiluição, para o desenvohtimento complementar da educação
pública e gratuita prestada pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade Educação Básica

- Educação Infant il/C reche.

VALOR TOTAL DO AJUSTE: R$ 6.533.711.60

VIGÊNCIA: 05 anos a contar dct assincttura do Termo de Colaboraçào.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIf,NTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de pÍestação de contas, estará(ão)

sujeito(, a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, conforÍne dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução

n' 0l/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletÍônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente âo âludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 dejaneiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiiíLria,

estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos

termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'Ol12020, conforme "Declaração(ões) de

Atualizaçào Cadaslral" anexa 1s):
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas regais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Guarulhos, 0l de setembro de 2021.

Nome: Gustavo Henric Costa

Cargo: Prefeíto

CPF: 313.006.168-02

Nome: Johnny lVagner de Oliveira

CaÍgo: Presidente

CPF: 373.295.977-01

ResDonsáveis que assinaram o aiuste:

PELo ÓRGÂo PÚBLICO PARCf,IRo:

Nome: Alex ltiterale

Cargo: Secretário de Educação

CPF:373.406.318-36

Assinatura:

Resoonsáveis que assinaram o aiusúe e/ou prestacâo de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRÂ:

Nome: Johnny Wagner de Oliveira

Cargo: Presidente

cPF.- 373.295.977-01

Assinatura:


